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PROCESSO Nº TST-RR - 808-88.2021.5.10.0802 

A C Ó R D Ã O 2ª 
Turma GMDMA/LAP 

  

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA 

RECLAMANTE INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PUNIÇÃO AOS EMPREGADOS QUE 

APRESENTAM ATESTADO MÉDICO. VALOR ARBITRADO. Demonstrada 

possível violação do art. 5º, X, da Constituição Federal, impõe-se o 

provimento do agravo de instrumento para determinar o processamento do 

recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. 
  
II – RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

PUNIÇÃO AOS EMPREGADOS QUE APRESENTAM ATESTADO MÉDICO. 

VALOR ARBITRADO. A majoração ou redução do valor fixado nas instâncias 

ordinárias a título de indenização por danos morais só é possível quando a 

importância se mostrar nitidamente exorbitante ou irrisória. No caso dos 

autos, depreende-se do acórdão regional a existência de punições pela 

apresentação de atestados médicos, evidenciando a conduta ilícita da 

reclamada, a qual extrapolou os limites do seu poder diretivo, na medida em 

que, de forma velada, coagiu os funcionários a não usufruírem um direito que 

lhes pertence de se licenciarem quando adoecidos, colocando em risco a 

saúde dos empregados. Considerada a gravidade da conduta e a finalidade 

pedagógica da reparação, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mostra-se 

insuficiente, impondo-se sua majoração para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 

em consonância com precedentes desta Segunda Turma. Julgados. Recurso 

de revista conhecido e parcialmente provido. 
  

III - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 

INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL NA VIGÊNCIA 

DA LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. 

ÔNUS DA PROVA. Demonstrada possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 

8.666/93, impõe-se o provimento do agravo de instrumento para determinar 

o processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e 

provido. 
  

IV - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. FISCALIZAÇÃO NÃO COMPROVADA. ÔNUS DA 

PROVA. TEMA 1.118 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO 

STF. DECISÃO EM DESCONFORMIDADE COM A TESE VINCULANTE FIRMADA 

PELO STF. 1 - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Tema 1.118, em 

13/02/2025, fixou a tese vinculante de que a responsabilidade subsidiária do 

ente público não se sustenta se amparada exclusivamente na premissa da 

inversão do ônus da prova, sendo necessária a comprovação, pela parte 

autora, da negligência na fiscalização ou do nexo de causalidade entre o dano 

e a conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública. 2 - No caso, o 

Tribunal Regional reconheceu a responsabilidade subsidiária do ente público 

atribuindo-lhe o ônus da prova da fiscalização do contrato, sem registro 

efetivo da culpa omissiva na fiscalização do contrato, entendimento que não 

se adequa ao posicionamento firmado pela Suprema Corte, de caráter 

vinculante. Recurso de revista conhecido e provido. 
  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista nº TST-RR - 808- 



88.2021.5.10.0802, em que são Recorrentes e Recorridos ----------- e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e é Recorrida 

-----------. 

  

O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região denegou seguimento ao recurso de 

revista interposto pelas partes agravantes. 

Inconformados, reclamante e reclamado sustentam que seus recursos de revista 

tinham condições de prosperar. 

Não foram apresentadas contrarrazões e nem contraminuta. 

O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo sobrestamento do feito. É o relatório. 

  

V O T O 

  

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE 

  

1 – CONHECIMENTO 

  

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, CONHEÇO do agravo de 

instrumento. 

  

2 – MÉRITO 

  

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da reclamante, 

adotando os seguintes fundamentos: 

  
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 
Tempestivo o recurso (ciência via sistema em 16/08/2022; recurso apresentado em 18/08/2022 

- fls. 1310). 

Regular a representação processual (fls. 11). 
Dispensado o preparo (fls. 1061). PRESSUPOSTOS 
INTRÍNSECOS 

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano Moral. 
Alegação(ões): 

- violação ao(s) inciso V do artigo 5º; inciso X do artigo 5º da Constituição Federal. 

- violação ao artigo 186 do Código Civil; artigo 187 do Código Civil; artigo 927 do Código Civil;artigo 944 
do Código Civil. 

- divergência jurisprudencial. 

A 2ª Turma manteve a decisão que fixou em R$5.000,00 a indenização por danos morais. 

Insurge-se a autora contra essa decisão, insistindo para que o valor da indenização seja aumentado, na medida 
em que o montante arbitrado não tem o condão de reparar os danos causados, nem coíbe as condutas ilícitas 
praticadas pela empresa. 

Todavia, o valor fixado está em consonância com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, não 
havendo que se falar em ofensa aos dispositivos alhures indicados. 

Sob a ótica do dissenso jurisprudencial, verifica-se que os arestos são oriundos de Turma do TST, órgão não 
autorizado pela alínea "a" do art. 896 da CLT. 

Nego, pois, seguimento ao recurso de revista. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista. 

  

A reclamante argumenta que o dano moral, reconhecido pelo próprio acórdão 

regional, decorre in re ipsa, uma vez que a apresentação de atestados médicos resultava em perda de folgas, queda de 

avaliações coletivas e constrangimento no ambiente de trabalho, situações que atentam contra a dignidade e a saúde do 

trabalhador. 

Sustenta que o montante fixado é irrisório diante da gravidade da conduta 

patronal e da capacidade econômica da empresa, que possui mais de 15 mil empregados, defendendo ser necessária a 

majoração da indenização para R$ 40.000,00 a fim de atender aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e à função 

pedagógica da reparação. 

Aponta violação dos arts. 5.º, V e X, da Constituição Federal e 186, 187, 927 e 944 

do Código Civil. 

Ao exame. 

No caso dos autos, depreende-se do acórdão regional a existência de punições 

pela apresentação de atestados médicos, evidenciando a conduta ilícita da reclamada, a qual extrapolou os limites do seu 

poder diretivo, na medida em que, de forma velada, coagiu os funcionários a não usufruírem um direito que lhes pertence 

de se licenciarem quando adoecidos, colocando em risco a saúde dos empregados. 

À vista das disposições acima elencadas, entendo prudente dar provimento ao 



agravo de instrumento da reclamante, para melhor análise sobre sua tese em torno do art. 5.º, X, da Constituição Federal, de 

modo a permitir o amplo debate sobre a matéria. 

 Diante  do  exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para 

determinar o processamento do recurso de revista, na forma regimental. 

  

II – RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE 

  

1 – CONHECIMENTO 

  

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, passa-se ao exame 

dos pressupostos intrínsecos do recurso de revista. 

  

1.1 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PUNIÇÃO AOS EMPREGADOS QUE APRESENTAM 

ATESTADO MÉDICO. VALOR ARBITRADO 

  

O Tribunal Regional assim decidiu sobre o tema: 

  
O dano moral situa-se na esfera não patrimonial do indivíduo e causa prejuízos de ordem moral e psíquica, 

bem como interfere na autoestima, na imagem e na honra do lesado. 
Com efeito, o dano moral está previsto em norma constitucional, sendo que o Código Civil também prevê a 

responsabilidade decorrente do ato ilícito, culposo ou dolosamente causado pelo agressor e que gera o dever de 
indenizar. Exige para sua configuração a materialidade do dano, a conduta omissiva/comissiva do agressor, dolosa ou 
culposa, o nexo causal entre a conduta e o dano experimentado. 

Em depoimento a reclamante afirmou já ter tido atestado médico recusado por algum erro no próprio 
documento. Também relatou ter sido advertida verbalmente por um supervisor quando precisou apresentar um 
atestado. 

A testemunha ouvida a convite da autora declarou (fls. 620/621): 
[...] que em caso de adoecimento, o funcionário poderia apresentar atestado médico no prazo 

de 3 dias úteis, devendo apresentar no SESMT; que em caso de apresentação de atestado médico, havia 
impacto negativo nos indicadores de ABS, o que prejudicava a concessão de folgas aos sábados e a 
participação em campanhas e no programa Decola; que quando a depoente era operadora, deixou de 
apresentar atestado médico, para que não perdesse a oportunidade de participar do Decola; que a 
depoente se tornou assistente do RH em razão de sua participação no Decola; que a apresentação de 
atestado médico impactava negativamente a equipe toda do funcionário, causando a perda das 
folgas de sábados e a perda das campanhas; que em caso de apresentação de atestado médico, o 
supervisor dava advertência verbal [...] que a depoente, quando era operadora, chegou a trabalhar 
doente, com forte resfriado, não tendo procurado assistência médica para não obter atestado médico 
e assim para não prejudicar o Decola [...] que a empresa já recusou atestados médicos por divergências 
nos dados inscritos no documento, tal como nome incompleto, que conhece a reclamante, tendo 
trabalhado com ela na mesma época na 1ª reclamada [...] 

Ressai da prova oral que a apresentação de atestado médico implicava perda de folga e resultava num clima 
pouco amistoso entre os colegas de trabalho. Esse comportamento impõe aos colaboradores um constrangimento 
que contraria a garantia constitucional da dignidade. 

E porque constatada a contrariedade a direito assegurado constitucionalmente ao empregado, impõe-se a 
necessidade de reparação do dano moral sofrido, como entendeu o juiz sentenciante. 

Tenho como razoável e coerente o valor arbitrado em sentença, especialmente considerando o salário mensal 
da reclamante. 

Ressalto que a atualização da indenização tem como termo inicial a data da publicação da decisão que a fixou. 
Nego provimento a ambos os recursos, no item. 

  

Consoante jurisprudência desta Corte Superior, a majoração ou redução do valor 

fixado nas instâncias ordinárias a título de indenização por danos morais só é possível quando a importância se mostrar 

nitidamente exorbitante ou irrisória. 

No caso dos autos, depreende-se do acórdão regional a existência de punições 

pela apresentação de atestados médicos, evidenciando a conduta ilícita da reclamada, a qual extrapolou os limites do seu 

poder diretivo, na medida em que, de forma velada, coagiu os funcionários a não usufruírem um direito que lhes pertence 

de se licenciarem quando adoecidos, colocando em risco a 

saúde dos empregados. 

Assim, levando-se em consideração a gravidade da conduta da ré e a finalidade 

pedagógica da indenização, entendo que o valor estabelecido pela Corte Regional, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), revela-se insuficiente. 

Em casos similares, inclusive envolvendo a mesma reclamada, esta Turma 

arbitrou o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme se observa abaixo: 

  
"[…] RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE . ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - VALOR DA INDENIZAÇÃO - APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS - 
RETALIAÇÕES - ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS PUNITIVOS. A jurisprudência do TST se consolidou no sentido de não ser 
possível, nesta instância extraordinária, a majoração ou minoração do montante atribuído à indenização por danos 
morais, quando o valor arbitrado não for ínfimo ou exagerado, de modo a se mostrar patente a discrepância, 
considerando a gravidade da culpa e do dano, tornando, por consequência, injusto para uma das partes do processo. 
Todavia, verifica-se, no caso concreto, que a fixação de danos morais decorrentes da conduta da primeira reclamada 
de atribuir efeitos punitivos à reclamante em virtude da apresentação de atestados médicos no montante de R$ 



5.000,00 (cinco mil reais) ofende os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Em razão de o valor fixado 
pelo Regional se mostrar ínfimo, imperiosa se faz a reforma do acórdão para fixar o valor da indenização por danos 
morais em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Julgado da e. 2ª Turma do TST. Recurso de revista conhecido e provido" 
(RRAg-26670.2021.5.10.0802, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 23/02/2024). 

  
"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA . RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E 

PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST . INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. APRESENTAÇÃO DE 
ATESTADOS MÉDICOS. PERDA DO DIREITO DE FOLGAS AOS SÁBADOS. DANO IN RE IPSA. No caso, condenou-se a 
reclamada ao pagamento de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) de indenização por danos morais à reclamante, tendo 
em vista a atitude da empregadora de punir a 

apresentação de atestados médicos com a supressão de folga aos sábados. Não merece provimento o agravo, 
uma vez que não desconstitui os fundamentos da decisão monocrática. Agravo desprovido" (Ag-RR-4106-
33.2017.5.10.0801, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 21/08/2020). 

  

Dessa forma, no presente caso, verifico que não foram observados os critérios de 

proporcionalidade e razoabilidade, razão pela qual se justifica a excepcional intervenção desta Corte, a fim de revisar o 

quantum indenizatório e majorar a condenação a título de danos morais. 

Diante do exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação do art. 5º, X, da Constituição 

Federal. 

  

2 – MÉRITO 

  

2.1 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PUNIÇÃO AOS EMPREGADOS QUE APRESENTAM 

ATESTADO MÉDICO. VALOR ARBITRADO 

  

Conhecido por violação do art. 5.º, X, da Constituição Federal, e considerando que 

a fixação da indenização por dano moral no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) não observou os critérios de 

proporcionalidade e razoabilidade, impõe-se a majoração. 

Desse modo, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de revista, para majorar o 

valor da indenização por danos morais para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em consonância com precedentes desta Segunda 

Turma. 

  

III – AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1 – CONHECIMENTO 

  

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, CONHEÇO do agravo de 

instrumento. 

  

2 – MÉRITO 

  

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista do ente público, 

adotando os seguintes fundamentos: 

  
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 
Tempestivo o recurso (ciência via sistema em 25/08/2022; recurso apresentado em 25/08/2022 

- fls. 1327). 

Regular a representação processual (nos termos da Súmula nº 436/TST). 

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV). 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 
Anulação / Nulidade de Ato ou Negócio Jurídico. 

Alegação(ões): 

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V do colendo Tribunal Superior do Trabalho.- contrariedade à(s) 

Súmula(s) vinculante(s) nº 10 do excelso Supremo Tribunal Federal. 
- violação ao(s) artigo 97, da Constituição Federal. 

O INSS acena com a inobservância, por parte da Turma, do comando insculpido no artigo 97 da Constituição 
Federal, que trata da cláusula de reserva de plenário. Sinaliza, assim, com a declaração de inconstitucionalidade do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, proferida pelo Órgão fracionário deste Regional, resultando em contrariedade à 
Súmula Vinculante nº 10/STF e à Súmula nº 331, V, do TST, assim como em ofensa ao artigo 97 da Carta Magna. 

Todavia, não vislumbro a suscitada declaração de inconstitucionalidade, haja vista que o Colegiado 
simplesmente limitou-se a aplicar o entendimento consubstanciado na Súmula nº 331, IV e V, do TST. Incólumes, pois, 
o artigo 97 da Constituição Federal, o item V da Súmula nº 331/TST e a Súmula Vinculante nº 10/STF. 

Responsabilidade Solidária / Subsidiária. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e Procedimento / Provas / Ônus da Prova. 
Alegação(ões): 

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 do colendo Tribunal Superior do Trabalho. 

- violação ao(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º, inciso LV; artigo 37, §6º;artigo 102, 
§2º, da Constituição Federal. 

- violação ao(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I;artigo 373, 
inciso II; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818. 



- divergência jurisprudencial: . 

A 2ª Turma manteve a decisão que reconheceu a responsabilidade subsidiária do INSS, nos termos da Súmula 
nº 331 do TST, conforme ementa a seguir transcrita: 

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONSTATAÇÃO DE CULPA DO ENTE PÚBLICO. SÚMULA 331, 

INCISO V, DO TST. Evidenciada a culpa da Administração Pública nos termos da Súmula 331, V, do TST, pela falta de 
adequada fiscalização, é cabível a responsabilização subsidiária do tomador dos serviços pelas parcelas pecuniárias 
deferidas à autora. A responsabilidade subsidiária abrange todas as parcelas devidas ao trabalhador, tal como prevê 
o inciso VI da Súmula 331 do TST e o Verbete 11/2004 deste Regional." 

Inconformado, insurge-se o INSS contra essa decisão, mediante as alegações alhures destacadas, objetivando 
afastar a condenação subsidiária. Alega, inicialmente, que não pode ser responsabilizado subsidiariamente pelo 
pagamento das verbas deferidas ao(à) reclamante, pois este(a) não se desincumbiu do ônus de comprovar a ausência 
de fiscalização do contrato de terceirização, encargo que lhe pertencia. Sustenta, outrossim, não evidenciada sua 
conduta culposa na fiscalização das obrigações da prestadora de serviços. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF, com repercussão geral, decidiu que o ônus 
de provar a ausência de fiscalização da execução do contrato com a empresa prestadora é do empregado. Todavia, 
tal entendimento não modifica a conclusão alcançada pela Turma, pois a condenação imposta está fundamentada na 
prova de que o ente público incorreu em culpa "in vigilando", legitimando a imputação da responsabilidade 
subsidiária. 

Em tal cenário, o acórdão está em perfeita harmonia com a jurisprudência cristalizada na Súmula nº 331, V, do 
TST. 

De outra parte, decidida a matéria com arrimo no contexto fático-probatório produzido nos autos, o 
processamento do recurso de revista fica obstado, na medida em que seria necessário o revolvimento de fatos e 
provas, o que é defeso (Súmula nº126/TST). 

A propósito, nesse sentido, trago à baila os seguintes precedentes do TST: 

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. CARACTERIZAÇÃO DE CULPA IN VIGILANDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, V, DO TST. Do quadro fático 
registrado no acórdão recorrido extrai-se que a condenação decorre da culpa do tomador dos serviços. Com efeito, 
o TRT destacou que: "Na seqüência, o que deve ser aferido é se houve culpa ' in vigilando' do Estado do RN, ora 
recorrente, quanto à fiscalização da reclamada SALUTE, no que se refere ao adimplemento das obrigações trabalhistas 
geradas durante o período de vigência do contrato mantido entre os litisconsortes passivos. Neste ponto, o recorrente 
afirma que ' o ente público, no decorrer da execução do contrato administrativo, não tem a obrigação legal de 
fiscalizar se a empresa contratada honra os demais contratos, firmados com outras pessoas, físicas ou jurídicas, ainda 
mais quando detêm natureza privada' e que o único objeto de fiscalização era a prestação de serviços (ID. 2be5609 - 
pág. 10). Noutras palavras, o litisconsorte admite que não fiscalizava as empresas contratadas no que diz respeito ao 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e tenta justificar-se, daí porque assume a sua culpa in 
vigilando". Registre-se, por oportuno, que a recente decisão do STF no RE nº 760.931, com repercussão geral, que 
atribuiu o ônus da prova da ausência de fiscalização ao trabalhador, em nada altera a conclusão destes autos, uma 
vez que a condenação subsidiária da entidade pública está amparada na prova de que incorreu em culpa in vigilando, 
ante a ausência de fiscalização dos direitos trabalhistas dos empregados da empresa prestadora de serviços. Nesse 
contexto, é inviável a admissibilidade do recurso de revista, pois a decisão recorrida encontra-se em consonância com 
o item V da Súmula 331 do TST. Assim, tendo em vista que a parte não trouxe, nas razões de agravo, nenhum 
argumento capaz de infirmar a decisão denegatória do agravo de instrumento, há que ser mantida a decisão. Agravo 
conhecido e desprovido." (Ag-AIRR - 67208.2013.5.21.0013, Data de Julgamento: 13/09/2017, Relator Ministro: 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 15/09/2017) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA A PARTIR DA 
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ÔNUS DA PROVA. A contratação de empresa prestadora de serviços, por meio de regular 
licitação, não basta para excluir a responsabilidade do ente público. Nos termos do item V da Súmula nº 331 do TST, 
editado à luz da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16/DF, em se tratando de terceirização 
de serviços, os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta responderão subsidiariamente pelas 
dívidas trabalhistas das empresas prestadoras, quando forem negligentes em relação ao dever de fiscalizar o 
cumprimento das obrigações contratuais e legais da contratada. Na presente demanda, o Tribunal Regional, soberano 
na análise do conjunto probatório, registrou que o ente público não se desincumbiu do ônus de comprovar a correta 
fiscalização do cumprimento do contrato com a empresa prestadora. Assim, ao atribuir-lhe a responsabilidade 
subsidiária, decidiu em plena sintonia com o verbete acima mencionado. Acrescente-se que não se verifica 
desrespeito à tese de repercussão geral, firmada no julgamento do RE-760931, pelo Supremo Tribunal Federal, tendo 
em vista que não houve, no caso, a transferência automática da responsabilidade decorrente do inadimplemento da 
obrigação pelo empregador. Ficou evidenciada a culpa in vigilando do ente público. Tal conclusão se baseia apenas 
nas informações disponibilizadas no sítio daquela Corte na internet, pois a decisão ainda aguarda a redação do 
acórdão e a respectiva publicação no órgão oficial. Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AIRR - 10054-
69.2013.5.01.0049, Data de Julgamento: 30/08/2017, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, 
Data de Publicação: DEJT 08/09/2017) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. 1. 
TERCEIRIZAÇÃO TRABALHISTA. ENTIDADES ESTATAIS. ENTENDIMENTO FIXADO PELO 
STF NA ADC Nº 16-DF. SÚMULA 331, V/TST. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE CONDUTA CULPOSA NO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA LEI 8.666/93 EXPLICITADA NO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir a ADC nº 16-DF, reverteu a 
interpretação sedimentada há duas décadas na jurisprudência trabalhista no sentido de que as entidades estatais - a 
exemplo das demais pessoas físicas e jurídicas - eram firmemente responsáveis por verbas contratuais e legais 
trabalhistas dos trabalhadores terceirizados na área estatal, caso houvesse o inadimplemento por parte do 
empregador terceirizante (Súmula 331, antigo item IV, TST). Para o STF, é necessária a efetiva presença de culpa in 
vigilando da entidade estatal ao longo da prestação de serviços (STF, ADC nº 16-DF). Observados tais parâmetros, é 
preciso perceber, no caso concreto, se o ente público agiu com culpa para a ocorrência do inadimplemento dos 
débitos trabalhistas. Se não resultar claramente evidenciada a ação ou omissão, direta ou indireta, na modalidade 
culposa, do agente público em detrimento do contrato administrativo para a prestação de serviços terceirizados, não 
há como identificar a responsabilidade da Administração Pública em relação às obrigações trabalhistas da prestadora 
de serviços, à luz do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993. Insista-se que essa é a linha do entendimento atual do Supremo 
Tribunal Federal na ADC nº 16-DF. Em observância a esse entendimento da Corte Máxima, o TST alinhou-se à tese de 
que a responsabilidade subsidiária dos entes integrantes da Administração Pública direta e indireta não decorre de 
mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente contratada, mas apenas 
quando comprovada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei 8.666, de 21.6.1993, 
especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como 
empregadora (artigos 58 e 67, Lei 8.666/93) - novo texto da Súmula 331, V, do TST. Nesse quadro, a mera culpa in 
eligendo não autoriza, por si só, deduzir a responsabilidade do Poder Público pelos débitos inadimplidos pela 
empregadora, segundo o STF. A propósito, para a Corte Máxima, tendo sido a terceirização resultado de processo 
licitatório, não há que se falar em culpa in eligendo. Também não há que se falar, em tais casos de terceirização, em 
responsabilidade objetiva, a teor da jurisprudência advinda da Corte Máxima. Porém, naturalmente, se houver clara, 
inquestionável culpa da entidade estatal tomadora de serviços quanto à fiscalização da conduta da empresa 



terceirizada relativamente ao cumprimento de suas obrigações trabalhistas, incidirá a responsabilidade subsidiária, 
por força de outros preceitos legais, além do art. 71, caput e § 1º, da Lei de Licitações. Havendo manifesta ou 
demonstrada culpa in vigilando, incidem preceitos responsabilizatórios concorrentes, tais como os artigos 58, III, 67, 
caput e §1º, da Lei 8.666/93 e os artigos 186 e 927, do Código Civil. Nesse contexto, o STF, ao julgar com repercussão 
geral o RE nº 760.931, confirmou a tese já explicitada na anterior ADC nº 16-DF, no sentido de que a responsabilidade 
da Administração Pública não pode ser automática, cabendo a sua condenação apenas se houver prova inequívoca 
de sua conduta omissiva ou comissiva na fiscalização dos contratos, bem como atribuiu o ônus de provar o 
descumprimento desse dever legal ao trabalhador. Assim, em que pese a decisão do RE nº 760.931 atribua ao 
trabalhador o ônus processual, no caso dos autos, enfatize-se que houve a conduta omissiva do Estado Recorrente 
no tocante ao pagamento das faturas do contrato de prestação de serviços, sendo condição mais grave que a simples 
ausência do dever de fiscalização pelo ente público, o que autoriza sua responsabilização subsidiária. Agravo de 
instrumento desprovido." (AIRR - 1443-14.2015.5.06.0019, Data de Julgamento: 09/08/2017, Relator Ministro: 
Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/08/2017) 

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO CARACTERIZADA. I - 
Para equacionar a controvérsia em torno da existência ou inexistência de responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública pelas obrigações trabalhistas não honradas pela empresa prestadora de serviço é 
imprescindível trazer a lume a decisão proferida pelo STF na ADC 16/2007. II - Nela, apesar de ter sido reconhecida a 
constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93, os eminentes Ministros daquela Corte permitiram-se alertar 
os tribunais do trabalho para não generalizar as hipóteses de responsabilização subsidiária da Administração Pública. 
III - Na ocasião, traçaram inclusive regra de conduta a ser observada pelos tribunais do trabalho, de se proceder, com 
mais rigor, à investigação se a inadimplência da empresa contratada por meio de licitação pública teve como causa 
principal a falha ou a falta de fiscalização pelo órgão público contratante. IV - A partir dessa quase admoestação da 
Suprema Corte, o Tribunal Superior do Trabalho houve por bem transferir a redação do item IV da Súmula 331 para 
o item V desse precedente, dando-lhe redação que refletisse o posicionamento dos Ministros do STF. V Compulsando 
o verbete, percebe-se, sem desusada perspicácia, que a responsabilização subsidiária da Administração Pública tem 
por pressuposto a comprovação da sua conduta culposa ao se demitir do dever de fiscalizar o cumprimento das 
obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. VI - Em outras palavras, impõe-se extrair da decisão do 
Regional elementos de prova de que a Administração Pública observou ou não o dever de fiscalização dos direitos 
trabalhistas devidos aos empregados da empresa prestadora de serviços, uma vez que o seu chamamento à 
responsabilização subsidiária repousa na sua responsabilidade subjetiva e não objetiva. VII Mediante exame do 
acórdão recorrido, verifica-se que o Colegiado de origem fora incisivo e minudente ao extrair do contexto factual a 
responsabilidade subsidiária do agravante. VIII - O acórdão recorrido, com riqueza de detalhes probatórios em torno 
da culpa in vigilando do agravante, por ter se demitido do dever de fiscalizar o cumprimento das obrigações 
trabalhistas da empresa prestadora de serviços, premissa, aliás, insuscetível de modificação no TST, a teor da Súmula 
126, guarda absoluta sintonia com entendimento contido na Reclamação nº 23151/DF - Distrito Federal, em que fora 
Relator o Ministro Luiz Fux, cuja decisão foi publicada no DJe de 3/3/2016. IX - Sobrevém, assim, a certeza de o 
Regional ter-se valido do princípio da persuasão racional do artigo 131 do CPC de 73, no qual se acha subentendido 
o princípio da despersonalização da prova oral, consagrado, a propósito, no artigo 371 do CPC de 2015, para extrair 
a culpa in vigilando do agravante, nos termos da ADC 16/2010. X - Desse modo, cai por terra a arguição de infringência 
aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC de 73, pois o Regional não dirimira a controvérsia pelo critério do ônus subjetivo 
da prova. XI - Por outro lado, não se vislumbra ofensa literal e direta ao artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93, pois a decisão 
impugnada encontra-se, ao fim e ao cabo, em consonância com a Súmula 331, item V, do TST, erigida em requisito 
negativo de admissibilidade do recurso revista. XII - A divergência jurisprudencial, a seu turno, não se credencia à 
cognição do TST, não só por se reportar a arestos que não guardam similitude factual com a decisão recorrida, mas, 
sobretudo, por estarem superados no caso concreto. XIII - Com isso, avulta a convicção de que o recurso de revista 
efetivamente não lograva processamento, quer à guisa de violação legal ou constitucional, quer por dissenso 
pretoriano, na esteira do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333/TST. XIV - Agravo de instrumento a que se nega 
provimento." (AIRR - 10235-65.2014.5.03.0086, Data de Julgamento: 19/04/2017, Relator Ministro: Antonio José de 
Barros Levenhagen, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 28/04/2017) 

A tal modo, inviável a prossecução do feito, a teor das Súmulas nºs 126 e 333 do TST e do artigo 896, § 7º, da 
CLT. 

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços / Terceirização / Ente Público / Abrangência da 
Condenação. 

Alegação(ões): 

- ofensa aos artigos 5º, inciso XLVI; artigo 100, da Constituição Federal e violação da Lei nº 
8.666/93. 

A despeito dos argumentos lançados no arrazoado, relativamente ao tópico em destaque, o fato é que a 
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes 
ao período da prestação laboral (Súmula nº 331, VI, do TST). 

Logo, inviável o processamento da revista, sob o enfoque do alcance da responsabilidade subsidiária, nos 
termos da Súmula nº 333/TST. 

CONCLUSÃO 
Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista. 

  

O reclamado afirma que “cabe a parte reclamante provar, na instrução processual 

da presente demanda, a existência da culpa in vigilando da Administração, nos termos dos arts. 818 da CLT, e 373, I, do 

NCPC , não havendo falar em inversão do ônus da prova”. 

Sustenta que “o acórdão recorrido, em descompasso com a decisão prolatada no 

julgamento da referida ADC, reconheceu a responsabilidade subsidiária da Administração Pública sem apontar condutas 

concretas que caracterizem a atuação culposa do ente público”. 

Reitera a arguição de violação dos arts. 37, caput e § 6º, 97 e 102, § 2º, da Constituição Federal e 

27, 29, 31 e 71, § 1.º, da Lei 8666/1993, além de divergência jurisprudencial e 

contrariedade à Súmula Vinculante 10 do STF e à Súmula 331, V, do TST. 

Renova a insurgência quanto à abrangência da condenação. 

Considerando a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.118 de Repercussão Geral 

e à vista das disposições acima indicadas, entendo prudente se determinar o processamento do recurso de revista, de modo 

a permitir o amplo debate sobre a matéria. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento do reclamado, 

por possível contrariedade ao art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, para determinar o processamento do recurso de revista. 
  



IV – RECURSO DE REVISTA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1 – CONHECIMENTO 

  

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, passa-se ao exame 

dos pressupostos intrínsecos do recurso de revista. 

  

1.1 – RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA 

  

O Tribunal Regional confirmou a responsabilidade subsidiária do ente público 

com os seguintes fundamentos: 

  
[...] 

Nesse cenário normativo de imposição de fiscalização contratual ao Poder Público, a presença do contrato, 
como elemento mínimo de prova de regularidade, é essencial. Outrossim, o ônus de provar a fiscalização durante 
todo o período contratual é do ente contratante, já que é o mais apto a produzir a prova, detentor que é dos 
documentos de contratação e de fiscalização. 

Dessa forma, não há inversão do ônus da prova quando se atribui ao Poder Público o encargo de comprovar 
que exerceu seu poder-dever de fiscalizar o contrato de prestação de serviços. 

 Com a defesa do ente contratante foi apresentado o contrato firmado com a primeira reclamada (fls. 572 e 
seguintes), empresa interposta para a prestação de serviços, cujo objeto era a contratação dos serviços de 
telemarketing, compreendendo atendimento telefônico humano e eletrônico. 

O contrato administrativo previa como obrigação do tomador dos serviços o controle e a fiscalização da 
execução contratual, conforme a cláusula nona (fl. 575). Na cláusula sétima foi exigida da primeira reclamada a 
comprovação de garantia como forma de assegurar a execução contratual (fls. 574/575). Já a cláusula décima primeira 
descreve as penalidades incidentes no caso de inexecução contratual. 

Os demais documentos trazidos com a defesa não são suficientes para demonstrar a efetiva fiscalização do 
contrato administrativo pela tomadora de serviços, em especial no que diz respeito ao cumprimento das obrigações 
trabalhistas. 

Apesar desses parâmetros contratuais, não comprovou o tomador de serviços ter atuado de forma diligente 
no acompanhamento e fiscalização do contrato, porque não foram quitados os direitos trabalhistas essenciais devidos 
pela empresa prestadora de serviços. 

O deferimento em sentença de obrigações trabalhistas inadimplidas pelo empregador no curso do contrato de 
prestação de serviços é fato que denota a incúria do ente contratante, o que fez emergir a conduta omissiva do 
tomador de serviços e, por consequência, a culpa in vigilando. 

Nesse contexto, porque não adotadas pelo tomador de serviços, INSS, medidas eficazes para garantir o 
cumprimento integral das obrigações contratuais por parte da empresa que ele mesmo elegeu, concluo que não foi 
observada a regra básica de fiscalização, prevista nos arts. 58, III, e 67 da Lei n.º 8.666/1993 e na Súmula/TST 331, V. 

Evidenciada a culpa do tomador dos serviços, nos termos do item V da Súmula/TST 331, pela falta de adequada 
fiscalização, é cabível a sua responsabilização subsidiária pelas parcelas pecuniárias deferidas pelo Juízo de origem. 

  

Ao exame. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o tema 1.118, em 13/02/2025, fixou a tese 

vinculante de que a responsabilidade subsidiária do ente público não se sustenta se amparada exclusivamente na premissa 

da inversão do ônus da prova, sendo necessária a comprovação, pela parte autora, da negligência na fiscalização ou do nexo 

de causalidade entre o dano e a conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública. Confira-se: 

  
[...] 1. Não há responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 

inadimplemento de empresa prestadora de serviços contratada, se amparada exclusivamente na premissa da 

inversão do ônus da prova, remanescendo imprescindível a comprovação, pela parte autora, da efetiva existência 

de comportamento negligente ou nexo de causalidade entre o dano por ele invocado e a conduta comissiva ou 

omissiva do poder público. 
2. Haverá comportamento negligente quando a Administração Pública permanecer inerte apóso 

recebimento de notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, 
enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou outro meio 
idôneo. 

3. Constitui responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de segurança,higiene e 
salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou local previamente 
convencionado em contrato, nos termos do art. 5º-A, § 3º, da Lei nº 6.019/1974. 

4. Nos contratos de terceirização, a Administração Pública deverá: (i) exigir da contratada acomprovação 
de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974; 
e (ii) adotar medidas para assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas pela contratada, na forma do art. 
121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, tais como condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações 
trabalhistas do mês anterior. [...] (grifos nossos) 

  

No caso dos autos, o Tribunal Regional reconheceu a culpa decorrente da 

negligência na fiscalização do ente público, culpa in vigilando, com amparo exclusivamente na inversão do ônus da prova, 

entendimento que não se adequa ao posicionamento firmado pela Suprema Corte, de caráter vinculante. 

Pelos fundamentos supramencionados, CONHEÇO do recurso de revista por 

contrariedade ao art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93. 

  

2 – MÉRITO 

  



2.1 – RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA 

  

Como consequência do conhecimento do recurso de revista por violação do art. 71, § 1.º, da Lei 

8.666/93, DOU-LHE PROVIMENTO para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente público sobre as obrigações 

trabalhistas inadimplidas pela empresa contratada. Prejudicado o exame do tema remanescente. 

  

ISTO POSTO 

  

ACORDAM as Ministras da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, I) 

por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, por possível violação 

do art. 5.º, X, da Constituição Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC de 2015 e 122 do RITST; II) 

por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamante, por violação do art. 5.º, X, da Constituição Federal, e, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento para majorar o valor da indenização por danos morais para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 

com aplicação da Súmula 439 do TST. Custas acrescidas em R$ 200,00, calculadas sobre o valor que ora se acresce à 

condenação (R$ 10.000,00); III) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do ente público, em razão de 

possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação do 

feito e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST; IV) 

por unanimidade, conhecer do recurso de revista do ente público, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, 

dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente público sobre as obrigações trabalhistas 

inadimplidas pela empresa contratada. Prejudicado o exame do tema remanescente. 

Brasília, 9 de dezembro de 2025. 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

DELAÍDE MIRANDA ARANTES 
Ministra Relatora 
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